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PORTARIA N' 17Ii2023

Enquadra o servidor no Plano de Cargos, Careiras e

Salários da Càmara Municipal de Amontada, nos termos
da Lei Municipal n' 150712023, de 12 de julho de2023.

O Presidente da Câmara Municipal de Amontadq no uso de suas atribuições legais,
conferidas pela Lei Orgânica e pelo Regimento Interno;

Considerando o Processo Administrativo n" 2023,08.08.07, autuado emü8108t2023.

RESOLVE:

Art. 1o Enquadrar a servidora efetiva Sra. Elizeuda Ferreira Magalhães, matricula no

000029-9, no Grupo Funcional l-Auxiliar de Serviços Operacionais, Padrâo de referência 1,
classe III.

Art. 2o Os efeitos desta Portaria retroagem a 01 de agosto de 2023, data do protocolo
do requerimento do Servidor.

AÍt. 3o Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Paço da Câmara Municipal de Amontada, em 30 de agosto de 2023.
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